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GABINETE DO CONSELHEIRO INALDO ARAÚJO

PROCESSO: TCE/008204/2018

NATUREZA: AUDITORIA

PERÍODO: 1º/01/2018 A 31/06/2018

ÓRGÃO SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDUR)

RESPONSÁ
VEIS:

• JUSMARI  TEREZINHA  SOUZA  DE  OLIVEIRA
(SECRETÁRIA) - DE 1º/01 A 06/04/2018

• ADEMÍLTON BARBOSA DOS SANTOS (SECRETÁRIO) -
DE 07/04 A 31/06/2018

• ELEONORA LISBOA MASCIA (SUPERINTENDENTE DE
HABITAÇÃO) - DE 03/05/2011 A 14/03/2014

• MARCO  AURÉLIO  FÉLIX  COHIM  SILVA
(SUPERINTENDENTE  DE  HABITAÇÃO)  -  DE
07/05/2014 A 30/06/2015

• ADALVA  PEREIRA  TONHÁ  (SUPERINTENDENTE  DE
HABITAÇÃO)  -  DE  15/03/2014  A  06/05/2014  E  DE
1º/07/2015 A 14/02/2017

• GABRIEL  JOSÉ  MOURA  NUNES  SOARES
(SUPERINTENDENTE  DE  HABITAÇÃO)   -  DE
15/02/2017 A 06/04/2018

• LUIZ  HUMBERTO  LISBOA  CASTRO
(SUPERINTENDENTE DE HABITAÇÃO) – A PARTIR DE
07/04/2018

• AMADEU  DE  OLIVEIRA  M.  NETO  (DIRETOR  DA
DAPPH) – DE 13/04/2013 a 27/02/2018 

• DELMA  FLORÊNCIA  PEDRA  BRITTO  (DIRETOR  DA
DAPPH) – A PARTIR DE 28/02/2018

RELATOR: INALDO ARAÚJO

RESOLUÇÃO Nº 000078/2019

EMENTA:  AUDITORIA.  JUNTAR  ÀS  CONTAS,  EM
TRAMITAÇÃO,  DA  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  URBANO  (SEDUR)  DO
EXERCÍCIO  DE  2018  (PROCESSO  Nº
TCE/001695/2019).  EXPEDIÇÃO  DE
DETERMINAÇÕES. DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o conteúdo destes autos, relativos à auditoria procedida pela
1ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (1ª  CCE)  na  Secretaria  de
Desenvolvimento Urbano (SEDUR), com o objetivo de acompanhar a adequação
das licitações, contratos e convênios vigentes no período auditado, bem como
dos correspondentes pagamentos efetuados;

CONSIDERANDO que a 1ª CCE, no que tange ao item 5.2.1.1, do seu Relatório,
que trata acerca da ausência dos requisitos legais para a Contratação Direta por
Inexigibilidade de Licitação, entendeu inconsistente a documentação instrutória
“uma vez que não restou caracterizada e comprovada a singularidade do objeto
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_________________________________________________________________________________________
GABINETE DO CONSELHEIRO INALDO ARAÚJO

e a notória especialização dos contratados, no contexto do processo, restando
claro que a competição era viável”;

CONSIDERANDO a  situação  dos  Programas  Habitacionais  em  execução  no
Estado  da  Bahia,  que,  segundo  o  Relatório  Auditorial  de  Ref.  2108356,
demonstra  “a  existência  de  1.683  unidades  habitacionais  cujas  obras
encontravam-se  paralisadas,  e  outras  15.416  habitações  com  status  em
andamento, decorridos cerca de 08 anos do início das obras”;

CONSIDERANDO que a 1ª CCE emitiu Relatório de Auditoria, onde constatou
falhas e irregularidades no acompanhamento, inclusive acerca da ausência de
prestação de contas dos convênios constantes do “QUADRO 5 - Convênios sem
prestação de contas” (Ref.2108356-28);

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, à unanimidade:

a) pela  juntada da  presente  Auditoria  ao  processo  de
contas da SEDUR relativas ao exercício de 2018 (Processo
nº  TCE/001695/2019),  conforme  autoriza  o  art.  10,  §5º,
inciso I, da lei complementar estadual nº 005/91;

b) pela expedição de determinações para que a SEDUR:

i) adote, de imediato, as medidas administrativas
necessárias no sentido de aprimorar o planejamento
da execução das despesas relacionadas a contratos de
PPP,  em  ordem  a  evitar  a  adoção  de  quaisquer
procedimentos  que  viabilizem  a  realização  de
despesas públicas sem a emissão de prévio empenho,
em obediência ao comando normativo inserto no art.
60 da Lei n.º 4.320/1964;

ii) encaminhe a esta Corte as Tomadas de Contas
de convênios instauradas e já finalizadas (referentes
aos instrumentos de nºs TA nº 029/2006 ao Convênio
nº 121-A/2005; 013/2008; TA nº 149/2006 ao Convênio
nº  243/2005,  conforme destacado na tabela contida
no Relatório Auditorial), bem como, no prazo fixado no
art.  10,  §2º,  da  Resolução  n.°  144/2013 do  TCE/BA,
diligencie  a  instauração  e/ou  conclusão  daqueles
ainda pendentes;

iii) instaure as devidas Tomadas de Contas para
apuração  dos  fatos  descritos  no  item  5.2.2.1  do
relatório  auditorial,  que  diz  respeito  à
intempestividade na adoção de medidas saneadoras
de  irregularidades  na  execução  de  Programas
Habitacionais,  com  identificação  dos  responsáveis  e
quantificação  dos  débitos  ou  danos  envolvendo  os
recursos  estaduais,  nos  termos  do  art.  127  da
Resolução nº 18/1992 c/c o art. 10, §2º, da Resolução
nº 144/2013 do TCE/BA.

Sala das Sessões.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 08/07/2019

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 08/07/2019

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 08/07/2019

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 08/07/2019

Josue Lima de Franca
Conselheiro - Assinado em 10/07/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 08/07/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 08/07/2019

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 08/07/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 08/07/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: YWMTY4MZGZ


